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i

PIS/FATURAMENTO - OMISSA° DE RECEITA - Nao logranl
do a empresa tributada comprovar a origem dod
recursos financeiros aplicados, além da receitd

.	 consignada em sua escrituração, caracteriza-se 4 .
ocorrencia de omissao de receita 	 tornando-se;
devida a exigencia fiscal. Recurso negado. 	 1

I
1

1

-	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autás
de recurso interposto por COMERCIAL TUDOLAR DE MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS LTDA.	 ?

i
1

	

E	 1
ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do

LSegundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos!, ,em. 	
;

1

negar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO
WASILEWSKI e TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.

-
Sala das Sessffes, em 15 de junho de 1993. 	
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MAMA F HL RE.Z. A VASCO , 1..1-OS DE 1...ME I DA -- Relatara

i

t;) DALTON MIRAg7571A • Procurador - . Representante Ida
Fazenda Nacional

VISTA EM sEssro DE te 2 RFT 1993
11	 .

Parti C 1 param„ ainda, do presente julgamento „ 0 5 Conselheiros
RICARDO LEITE RODR I GUIES , SERGIO Al r PINAS I EFF ,, e SEPAST I OU ENRGES
TAOSARY ..	 I
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Impugna a empresa em epigrafe, autuaçao sofrida,
(fls. 02 [ e anexos) em virtude de "lançamento , decorrente de I [
fiscaliza0o do 1RFO, na qual foi apurado omissa° de receita
operacional,	 ocasionando por conseguinte, insuficiencia	 na
determinaeao da base de cálculo do PIS-fATURAMENTO".

Enquadramento legal e acréscimos devidos	 vem
discriminaldos no Auto, totalizando a crédito tributário o valor I
de Cr$ 48,616,49. Através de prorrogaçao pleiteada (fls. 09) e I
concedida (fls. 10), vem aos autos a peça inicial de defesa da
autuada . (11s. 11) onde sucintamente, a empresa alega que deverá
cingir-se à decisao do processo questionado ao decidido no
processo-mátriz. Por tal considera cabíveis os mesmos
fundamentos usados no processo supra citado dos quais alega,
j untar cá l:)1.

Requer HM Sejam deferidos tod 05 os meios de . prova
adín:L L:Ldoss, irlc::[1.usive perícia.

A autoridade fiscal (nanifesta-se (fls. 14/16) pela
I	 ,

reduçao	 de	 crédito tributário, em	 razWo	 de	 documentos
apresentadoS pela autuada na fase impugnatória, vez que .a I

contribuinte logrou comprevar algumas receitas e despesas que I
Ideram erigem à diferença apurada pela fiscalizaçao. .

•

A autoridade de primeira inst*ncia nos termos da 	 I I

decisao de fls. 28/31 9 julgou procedente em parte a açao fiscal, 	 II	 isustentandoyque o Auto de Infraçao, constante do processo-matriz,
1

teve identi CO Ulgamen to, conforme decisIo na 687/91 -•• SECUIR„
ccipia •fls. 18/26.	 !

Considera que, em se tratando de 	 tributaçao
reflexa, o processo sob exame merece igual desígnio.

•

A base de cálculo do PIS/FATURAPENTO foi assim
reduzida de Cz$ 23.624.011,11 para Cz$ 7.532,592,66, tributando-
se à allquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimas por cento).

1	 ,

1

A empresa inconformada internes Recurso Voluntário
(ti is. 36) a este Colegiada, limitando se a solicitar se j am as	 1
razbes expendidas na impugnaçao apreciadas em grau de Recurso. 	 1
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Determinada a baixa dos autos em diligência, juntoa repartição de origem, para anexação do correspondente acórd o
do Primeiro Conselho de Contribuintes, através do Despacho 10
202-01.085 (fls. 41), vem aos autos mencionado acórdão cujo voto'
do ilustre Conselheiro Paulo Affonseca de Barros Faria Junior,
relator da matéria, foi pelo improvimento do recurso.

E o relatório.
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VOTO DA CONSEL•EIRA•REIATORA - MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE! •
ALMEIDA
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Creio nWo haver muito a apreciar neste processo,/
. visto a dec i swo incerta no acorda° do IRPLI„ Tanto naquele acordWo

como neste recurso, a matéria tática tratada foi prática de
omissão de receitas -. comum a ambas exigOn cias fiscais - pelo gu ie ,

	

,	 .
os argumentos de defesa ficaram submissos à produçao de provas

/	 •
que pudessem i	 mnfirar as asserc	

/
ffes da fiscaliza0o.

NWo trazendo a Recorrente a este processo qualquer.
outro elemento de prova, além das apresentadas no processo pe
IRf0 que pudesse arrostar as constataceSes levantadas pela Fazenda
Pdblica e, ainda, pela objetividade e justeza contidas nas razOes
de	 decidir.	 do	 voto condutor,	 elaboradas	 pelo	 ilustre	 1/

	

. Conselheiro-Relator do mencionado acórdWo do .IsrJ, nao encontro	 i
outras tais que me leveffl a entender a mesma • matéria de fritma

.	 diferente.
/1

' Assim,	 par tudo ate aqui apreciado e 	 pelo
Ir incípio da simetria: ubi eadem 'a t. ibi eadem legis dispositio
- "onde há a mesma razao, deve-se aplicar a mesma disposili c. a°
legal" -, voto no sentido de negar provimento ao reurso
voluntario.	 I •	 .

.	 i

. Sala das Sessffes, em 15 deiunho de 1993.
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